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CONCEITO DE  

ACIDENTE DO TRABALHO  



"ACIDENTE DE TRABALHO é o que ocorre pelo exercício 

do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do 

trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta 

lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional 

que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 

temporária, da capacidade para o trabalho". 

CONCEITO (art. 19 da Lei nº 8.213/91) 

Acidente de trabalho típico 



Também se consideram acidentes de trabalho as entidades mórbidas 

previstas no art. 20, da Lei 8.213/91, conforme se vê a seguir: 

 

“I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada 

pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social;  

 

 II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I.” 

EQUIPARAM-SE ... 



Como se revela inviável listar todas as 

hipóteses dessas doenças, o § 2º do 

mencionado artigo da Lei nº 8.213/91 

estabelece que, "em caso excepcional, 

constatando-se que a doença não incluída 

na relação prevista nos incisos I e II deste 

artigo resultou das condições especiais em 

que o trabalho é executado e com ele se 

relaciona diretamente, a Previdência Social 

deve considerá-la acidente do trabalho". 

E MAIS... 



O art. 21 da Lei nº 8.213/91 equipara ainda a acidente de trabalho: 

 

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, 

haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou 

perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija 

atenção médica para a sua recuperação; 

 

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

consequência de: 

 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 

companheiro de trabalho; 

 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 

relacionada ao trabalho; 

 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 

companheiro de trabalho; 

 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes 

de força maior; 



III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício 

de sua atividade; 

 

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de 

trabalho: 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da 

empresa; 

 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar 

prejuízo ou proporcionar proveito; 

 

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por 

esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão de obra, 

independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de 

propriedade do segurado; 

 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 

qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do 

segurado. 

 

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da 

satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante 

este, o empregado é considerado no exercício do trabalho. 



ASSIM........ 

 

TIPOS DE  

ACIDENTES DO TRABALHO  



ACIDENTES TÍPICOS: 

• decorrente da atividade profissional ou do local em que o trabalhador 

a exerce, durante a jornada de trabalho, ou seja, durante a 

permanência do funcionário na empresa, no tempo da prestação do 

serviço ou mesmo quando o empregado estiver à disposição do 

empregador. 

• Observações: 

• Para ser típico basta o acidente ocorrer em qualquer 

dependência da empresa, estando o funcionário à serviço 

dela; 

• Nos períodos de refeições ou descanso durante o horário  de 

trabalho, o empregado é considerado à serviço da empresa para 

fins de acidente do trabalho típico. 



CONJUNTO DE DANOS OU AGRAVOS QUE INCIDEM 

SOBRE A SAÚDE DOS TRABALHADORES, CAUSADOS, 

DESENCADEADOS OU AGRAVADOS POR FATORES DE 

RISCO PRESENTES NOS LOCAIS DE TRABALHO 

DOENÇAS OCUPACIONAIS 

 



  

I - Doenças Profissionais ou tecnopatias 

 

Causadas por fatores próprios da atividade laboral (o próprio 

trabalho é o causador da doença); 

 

- Silicose: Causada pela inalação de pó de sílica. Provoca febre, 

dificuldades respiratórias e cianose (a pessoa fica arroxeada); 

- Asbestose: Causada pela inalação de partículas de amianto. Ocorre 

como tentativa do pulmão de cicatrizar suas fibras; 

- Bissinose: Causada pela exposição a poeiras orgânicas de algodão, 

linho, cânhamo ou sisal. Afeta principalmente trabalhadores do ramo 

têxtil; 

- Pneumoconiose do Mineiro do Carvão (Pulmão Negro): São várias 

doenças respiratórias encontradas em mineiros de carvão, causando 

uma reação tecidual que deixa o pulmão negro; 

- Estanhose: Causada pela inalação de fumos, poeiras e deposição de 

estanho nos pulmões. 

 

 



II - Doenças do Trabalho ou mesopatias 

 
Causadas pelas circunstâncias do trabalho (o trabalho não é a causa 

específica da doença, mas atua, em muitos casos, agravando-a). 

 

LER/DORT: São lesões ocorridas em ligamentos, músculos, tendões e em outros 

segmentos corporais relacionados com o uso repetitivo de movimentos, posturas 

inadequadas e outros fatores como a força excessiva. Atingem a capacidade 

motora dos membros. 

LER: Lesão por Esforço Repetitivo - DORT: Doenças Osteomusculares 

Relacionadas ao Trabalho 

 

Alguns exemplos de LER/DORT: 

- Síndrome do Túnel do Carpo: Inflamação do tecido que reveste os tendões; 

- Tendinite: Inflamação dos tendões; 

- Lombalgia: Dor localizada na região lombar da coluna; 

- Hérnia de Disco: Se caracteriza pela saída do disco intervertebral do centro da 

coluna, atingindo raízes nervosas. 

 

PAIR (Perda Auditiva Relacionada ao Trabalho): diminuição gradual da audição 

decorrente da exposição contínua a níveis elevados de ruídos. Além da perda 

auditiva, outras alterações importantes podem prejudicar a qualidade de vida do 

trabalhador. 

 



ACIDENTES POR EQUIPARAÇÃO 

DE TRAJETO OU IN ITINERE:  

• Ocorre no percurso que o empregado faz de sua residência para o trabalho ou vice-

versa. 

• Observações: 

• Não pode o empregado desviar do trajeto habitual por interesse próprio. Se tal 

fato ocorrer, o acidente será considerado comum e o empregador estará 

isento do preenchimento da CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho) e o 

empregado não terá direito à estabilidade do artigo 118 da Lei 8.213/91. 

FORA DA EMPRESA: 

• Sofrido pelo trabalhador fora do local e horário de trabalho, desde que ocorra 

na realização de serviços sob autoridade da empresa. 

• Observações: 

• Se o trabalhador efetuar serviço em outra empresa do grupo e sofrer 

acidente na outra empresa, será considerado acidente do trabalho; 

• Em viagem a serviço da empresa, considera-se acidente do trabalho, 

independentemente da condução que o empregado estiver utilizando. 

 

 



O QUE  ESTÁ 

ACONTECENDO HOJE EM 

DIA... 



O Brasil está entre os países 

com maiores índices de mortes 
por acidentes do trabalho no 
mundo, ficando atrás apenas da 
Índia, Coréia do Sul, El Salvador. 

 

Em 2004, 2.800 trabalhadores 
perderam a vida. 

 

São Paulo responde por cerca de 
50% destes índices. 



Dados estatísticos sobre acidentes de trabalho  

No Mundo  

– Acidentes/Ano: 270 milhões 

– Mortes/Ano: 2.190.000 

– Mortes/Dia: 6.000 

– Mortes/Hora: 250 

– Mortes/Minuto: 4 

 

Fonte: Organização Internacional 

do Trabalho - OIT 

 

Registros oficiais de acidentes de trabalho 

 

No Brasil (2007) 

– Acidentes/Ano: 653.090 

– Mortes/Ano: 2.804 

– Mortes/Mês: 233 

– Mortes/Dia: 8 
 

 

 

Fonte: Anuário Estatístico de 

Acidentes de Trabalho da 

Previdência Social  



ANO ACIDENTES MORTES 

2003 399.000 2.647 

2004 465.700 2.801 

2005 499.680 2.708 

2006 512.232 2.798 

2007 659.523 2.845 

2008 755.980 2.817 

2009 733.365 2.560 

2010 709.474 2.753 

2011 711.164 2.884 

NÚMERO DE ACIDENTES DE 

TRABALHO E MORTES NO BRASIL 



ACIDENTES NO LOCAL DE TRABALHO 

VITIMARAM 8.179 CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES. 

São Paulo – Acidentes no local de trabalho vitimaram 

8.179 crianças e adolescentes de 10 a 17 anos no 

estado de São Paulo entre 2006 e 2013. Do total de 

ocorrências, 28 levaram a óbitos e três a transtornos 

mentais, segundo dados da Secretaria Estadual de 

Saúde. São Paulo é o estado que apresenta o maior 

número de acidentes notificados com menores de 18 

anos. Dentre as atividades que causaram os acidentes 

em situação de trabalho infantil estão o comércio de 

alimentos e a fabricação de calçados. 
  

http://www.redebrasilatual.com.br/trabalho/2013/10/acidentes-de-trabalho-atingem-8-mil-criancas-e-adolescentes-em-sp-desde-2006-9778.html


ACIDENTES  EM SOROCABA 

O número de registros de acidentes de 
trabalho em Sorocaba em 2012 
apresentou redução de 7,3% em relação 
a 2011.  

Foram 4.220 ocorrências, incluindo 30 
fatais, contra 4.529 (51 óbitos) no ano 
anterior.  

INSS concedeu neste ano 3.254 auxílios-
doença por acidente de trabalho na 
região de Sorocaba. 

Em 2012 - 5.317 auxílios. 



EM 1992  – 

CARANDIRÚ...111 MORTOS 

 

NO ANO DE 2011 TIVEMOS 

26 CARANDIRÚS... 



A 1ª PROVIDÊNCIA É ENTENDER O QUE ESTÁ 

ACONTECENDO... 

 

E 

 

 

A 2ª PROVIDÊNCIA É TOMAR UMA PROVIDÊNCIA... 

 

E O QUE DEVEMOS FAZER??? 



PPRA  LTCAT  PCMSO  CIPA 

 SESMT 

 

 ASO  NR CAT  

 

  PPP  SB40 NTEP DSS8030  

 

DIRBEN8030 

 

 INSS   DRT INSALUBRIDADE 

 

 

 PERICULOSIDADE 

 

B31  B91  B94  SUS CID  

   

SOPA DE LETRINHAS..... 



RISCOS E CAUSAS DE 

ACIDENTES DO TRABALHO 



RISCOS 

FÍSICOS: RUÍDOS (MÁQUINAS, EXPLOSÕES), VIBRAÇÕES (BRITADEIRAS), 

RADIAÇÕES IONIZANTES (RAIO X) E NÃO IONIZANTES, TEMPERATURA 

(FORNOS, AR LIVRE, MOTORES), PRESSÃO (MERGULHO, CÂMERAS 

HIPERBÁRICAS); 

QUÍMICOS: METAIS PESADOS, AGROTÓXICOS (RESÍDUOS DE 

EMBALAGENS), GASES TÓXICOS (LIXO, CHAMINÉS); 

BIOLÓGICOS: ANIMAIS PEÇONHENTOS, ÁGUA CONTAMINADA (GERMES 

PATOGÊNICOS), MATERIAL HOSPITALAR (SANGUE, URINA, FEZES), 

VETORES DE DOENÇAS (MOSCAS, RATOS, BARATAS); 

ERGONÔMICOS (ESTRUTURA MÚSCULO-ESQUELÉTICA E PSICOLÓGICA): 

LESÕES POR ESFORÇOS REPETITIVOS (LER), DOENÇAS 

OSTEOMUSCULARES RELACIONADAS AO TRABALHO (DORT), PESO E 

POSTURA INCOMPATÍVEIS COM BIOTIPO E TAREFA, JORNADA 

(DURAÇÃO, RITMO, TURNO, CONTROLE), MOBILIÁRIO INCOMPATÍVEL, 

ESTRESSE POR CAUSAS MEDIATAS OU DISTANTES. 



CAUSAS 

HOMEM: 

• Falta de Treinamento, Falta de Atenção, Falta de capacitação, Vícios 

(álcool, drogas, tabagismo), Não Utilização ou Utilização Incorreta de 

EPI e EPC... 

MÁQUINAS: 

• Sem Proteção, Inadequadas, Defeituosas, Operadas sem 

Autorização; 

AMBIENTE: 

• Arranjo Físico, Iluminação Deficiente, Isolação, Umidade, 

Temperatura, Armazenamento Inadequado, Propício a Incêndio e 

Explosão, Espaços Confinados (tanques, silos, bueiros), Não 

Sinalização, Ocorrência de Raios. 



RESPONSABILIDADES DO 

EMPREGADOR PARA PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES DO TRABALHO 



NR-12 – SEGURANÇA NO TRABALHO EM 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 

Princípios Gerais 

 

Esta Norma Regulamentadora e seus anexos definem referências técnicas, 

princípios fundamentais e medidas de proteção para garantir a saúde e a 

integridade física dos trabalhadores e estabelece requisitos mínimos para a 

prevenção de acidentes e doenças do trabalho nas fases de projeto e de 

utilização de máquinas e equipamentos de todos os tipos, e ainda à sua 

fabricação, importação, comercialização, exposição e cessão a qualquer 

título, em todas as atividades econômicas, sem prejuízo da observância do 

disposto nas demais Normas Regulamentadoras – NR aprovadas pela 

Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978, nas normas técnicas oficiais e, 

na ausência ou omissão destas, nas normas internacionais aplicáveis.  



ENTREGA E FISCALIZAÇÃO DO USO DE EPI: 

• Fornecer EPI adequado ao risco das atividades do trabalhador e 

substituição periódica dos mesmos (artigo 166 da CLT c/c Portaria 

3.214/78, NR 06); 

• Trocar nos casos de danificação, extravio, vencimento e nas datas 

estabelecidas pela área da segurança; 

• Fiscalizar para que os EPI´s sejam utilizados de acordo com as 

normas técnicas; 

• EPI em conformidade com os riscos das atividades realizadas pelo 

trabalhador (Anexo I da NR 06); 

• Todo EPI deve conter o CA – Certificado de Aprovação: 

• Se a empresa fornecedor EPI sem certificação, a mesma será responsável 

pela ocorrência de acidentes; 

• Entregar mediante recibo, dando ciência ao trabalhador da 

importância do uso, bem como a forma correta de utilização: 

• Contribui à resguarda do empregador em problemas futuros. 

 

 



CONSCIENTIZAÇÃO E TREINAMENTO:  

• Conscientizar os funcionários sobre a importância do uso de EPI´s e 

EPC´s para prevenir acidentes e doença ocupacionais; 

• Educar os funcionários sobre a utilização correta dos EPI´s e EPC´s; 

• Treinar os funcionários para que exerçam adequadamente as 

atividades de suas funções;  

• Orientar sobre as boas condições de higiene e limpeza. 

 

A Semana Interna de Prevenção de Acidentes – SIPAT é ótima oportunidade 

para conscientizar e treinar os funcionários, mas o processo de treinamento 

e conscientização deve ser desenvolvido em constância para atualização 

dos funcionários e também para afastar autoconfiança naqueles empregados 

que desenvolvem as mesmas atividades por um relativo período.   

 

 

 





SINALIZAÇÃO: 

• Utilizar a vasta gama de sinais gráficos conforme legislação para alertar 

os perigos de acidentes;  

• Exemplos: faixas coloridas e reflexivas, pictogramas em embalagens de 

agrotóxicos. 

DIÁLOGO DE SEGURANÇA: 

• Criar, Desenvolver e Manter atitudes preventivas nos assuntos de saúde, 

segurança, meio ambiente e qualidade de vida; 

• Compartilhar em equipe as experiências sobre forma correta, segura e 

produtiva de realizar cada atividade; 

• Orientar sobre os procedimentos que devem ser observados; 

• Reconhecer riscos e detectar irregularidades, sanando-os antes do 

infortúnio. 

GINÁSTICA LABORAL: 

• Melhorar disposição e atenção para o trabalho. 

 

 

 

 

 



ORDEM DE SERVIÇO :  DOCUMENTO OBRIGATÓRIO QUE O EMPREGADOR DEVE ELABORAR 

PARA ALERTAR SEUS EMPREGADOS QUANTO AOS RICOS DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

(NR 01 E NR12) 

 

OBJETIVA INFORMAR AOS EMPREGADOS SOBRE PREVENÇÃO DE ATOS INSEGUROS; 

OBRIGAÇÕES, PROIBIÇÕES E PUNIÇÕES; MEDIDAS PARA ELIMINAR OU NEUTRALIZAR A 

INSALUBRIDADE E AS CONDIÇÕES INSEGURAS NO TRABALHO. 

 

Assim dispõe a NR12 

12.132.1.  

OS SERVIÇOS EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE ENVOLVAM RISCO DE ACIDENTES DE 

TRABALHO DEVEM SER PRECEDIDOS DE ORDENS DE SERVIÇO –  OS -  ESPECÍFICAS,  CONTENDO, NO 

MÍNIMO: 

A)  A DESCRIÇÃO DO SERVIÇO;  

B)A DATA E O LOCAL DE REALIZAÇÃO; 

C)O NOME E A FUNÇÃO DOS TRABALHADORES; E 

D)OS RESPONSÁVEIS PELO SERVIÇO E PELA EMISSÃO DA OS, DE ACORDO COM OS 

PROCEDIMENTOS DE TRABALHO E SEGURANÇA 

O FUNCIONÁRIO DEVE ASSINAR O DOCUMENTO ATESTANDO CONHECIMENTO.  

 

 

 



COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES: 

• Proporcionar criação da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 

INSPEÇÃO DE SEGURANÇA: 

• Técnico de segurança do trabalho e cipeiros devem realizar habitualmente vistoria 

em área para: 

• Checar utilização correta de EPI´s e EPC´s; 

• Detectar possíveis causas que podem propiciar a ocorrência de acidentes; 

• Adotar medidas que eliminem ou neutralizem riscos de acidentes; 

• Propiciar ambiente limpo, organizado, protegido e seguro; 

• Instrumento tipicamente preventivo, antecipa o empregador de possíveis 

acidentes. 

 

Se o empregado tiver receio de operar máquinas ou de se aproximar de partes móveis, a 

produção não será a esperada e também representará grande potencialidade de acidente 

do trabalho. 

 

 



RESPONSABILIDADES DO 

EMPREGADOR QUANDO DO ACIDENTE 

DO TRABALHO 



COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO (CAT) 

DEFINIÇÃO: 

Documento informativo utilizado para comunicar a ocorrência do acidente de trabalho ao 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

COMPETÊNCIA PARA EMISSÃO: 

• A empresa tem a obrigação de emitir na ocorrência de todo acidente do trabalho ocorrido 

com seus empregados, havendo ou não o afastamento; 

• “A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até o 1º 

(primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à 

autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite 

máximo do salário de contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, 

aplicada e cobrada pela Previdência Social”. (Lei 8.213/91, artigo 22); 

• Se a empresa não fizer no prazo indicado, sem exclusão de pena, a CAT poderá ser 

formalizada pelo próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o 

médico que assistiu ou qualquer autoridade pública. (Lei 8.213/91, artigo 22, §2º); 

• Se o acidente laboral for detectado quando o trabalhador estiver desempregado (caso 

comum nas hipóteses de doenças ocupacionais ou nos exames médicos para novo 

emprego), a CAT deverá ser emitida pela ex-empregadora. 



Qual a vantagem para o trabalhador de ter uma CAT? 

  

A vantagem é que a CAT funciona como um registro de que sua doença ou 

acidente pode ser decorrente do trabalho, o que vai ser comprovado, ou 

não, na perícia médica.  

A partir da comprovação do nexo causal do acidente ou doença com o 

trabalho, o trabalhador tem direito ao beneficio auxílio-doença acidentário 

(B.91) e não ao beneficio auxílio-doença comum (B.31). 

O primeiro (auxílio-doença acidentário) tem as seguintes vantagens em 

relação ao segundo (auxílio-doença):  

- Estabilidade de 1 ano no emprego, após a alta médica do INSS, ou 

seja, após o retorno ao trabalho;  

- Possibilidade de receber auxílio-acidente, espécie de auxílio 

indenizatório que o trabalhador tem direito quando o acidente de trabalho 

ou doença ocupacional resultar em sequela que implique em redução de 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

- Depósito do FGTS mesmo durante o período de afastamento. 

- Contagem do tempo de afastamento por auxílio-doença acidentário 

como tempo de aposentadoria. 

 



ASSISTÊNCIA AO ACIDENTADO 

DA ASSISTÊNCIA: 

• O empregador é obrigado a prestar assistência ao acidentado a partir 

do momento do acidente até o 15º dia de afastamento; 

• A partir do 16º dia ficará a cargo do INSS a efetivação do pagamento 

dos vencimentos do trabalhador (Lei 8.213/91, artigos 59, caput e 60); 

• A assistência não é limitada pelo pagamento dos salários, pois deve 

ser proporcionada inclusive no momento do acidente, levando o 

acidentado até o hospital mais próximo para a devida avaliação e a 

realização dos primeiros socorros; 

• É adequado fornecer ao empregado acidentado, os medicamentos 

necessários até o seu pronto restabelecimento. 



RESPONSABILIDADE QUANTO A 

REPARAÇÃO PELO ACIDENTE DO 

TRABALHO 



"Pago porque a lei me obriga, mas 

não concordo.  

 

A desatenção dele foi o que provocou 

o acidente.  

 

Porque sou eu o responsável?“ 

 

O funcionário já está recebendo do 

INSS.... 



DEVER DE INDENIZAR 
 

INDENIZAÇÕES ACIDENTÁRIA – INSS X RESPONSABILIDADE CIVIL – 

EMPREGADOR 

 

A diferença entre as duas ações revela-se muito clara.  

 

Na reparação acidentária a vítima ou seu(s) beneficiário(s) recebe(m) uma 

prestação pecuniária tarifada em lei, ou seja, os benefícios acidentários 

correlacionam-se ao salário de contribuição, o qual, é submetido a um teto 

e, então, mesmo que o acidentado receba além deste, o benefício 

atrelado ao liame legal. 

 

Na indenização devida pelo empregador, a função seria não a satisfação 

das necessidades do trabalhador acidentado, mas a reparação do dano 

causado por ato ilícito do empregador. 

 

 



RESPONSABILIDADE CIVIL 
 

 

 

 

 

SILVIO RODRIGUES a define como “a 

obrigação que pode incumbir uma pessoa 

a reparar o prejuízo causado a outra, por 

fato próprio, ou por fato de pessoas ou 

coisas que dela dependem”. 

(RODRIGUES, Sílvio. Direto civil. São 

Paulo: Saraiva, 1981, vol. 4, p.4.). 



DEVER DE INDENIZAR – RESPONSABILIDADE OBJETIVA  OU 

SUBJETIVA??? 

 

O dever de indenizar surgiu da teoria do risco gerado, ou seja, se é o 

empregador quem cria o risco por meio de sua atividade econômica (empresa), 

a ele caberá responder pelos danos causados, independente de dolo ou culpa.  

 

A este contexto atribuímos a teoria da responsabilidade objetiva. 

 

Assim dispõe o art. 927 do Código Civil ao determinar que haja obrigação de 

reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em 

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 

(empregador) implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

 

Há também a teoria da responsabilidade subjetiva, ou seja, somente após 

comprovar que houve dolo ou culpa do empregador é que lhe imputaria a 

responsabilidade pelo acidente e, consequentemente, o dever de 

indenizar.  

 



DOLO OU CULPA???? 

 

 

A Constituição Federal dispõe em seu artigo 7º, inciso XXVIII, que é direito 

dos trabalhadores o seguro contra acidentes do trabalho, a cargo do 

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 

incorrer em dolo ou culpa. 

 

O dolo é a intenção de agir em desfavor ao que dispõe a lei ou 

contrariamente às obrigações assumidas, agir de má-fé, é enganar mesmo 

com pleno conhecimento do caráter ilícito do próprio comportamento. 

 

A culpa é a negligência, a falta de diligência (cuidado) necessária na 

observância de norma de conduta, isto é, não prever o que poderia ser 

previsível, porém sem intenção de agir ilicitamente e sem conhecimento do 

caráter ilícito da própria ação.  

 



PRESSUPOSTOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

 

 

São requisitos necessários para configuração da responsabilidade civil:  

 

a) a conduta, seja ela omissiva ou comissiva;  

 

b) a culpa, não sendo necessária se for responsabilidade objetiva;  

 

c) dano;  

 

d) nexo causal.  

 

Na ausência de um desses elementos, seja para configurar a 

responsabilidade objetiva ou a subjetiva, afastam tal ilícito. 

 

O elemento culpa é necessário somente quando se refere à 

responsabilidade subjetiva, pois na objetiva há a culpa presumida, 

amparando-se na teoria do risco, como veremos em momento oportuno. 



RESPONSABILIDADE CRIMINAL 

 

Há vários tipos penais aplicáveis na hipótese de acidentes do trabalho: 

 

Perigo para a vida ou saúde de outrem 

Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, se o fato não constitui crime 

mais grave. 

 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a exposição 

da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas 

para a prestação de serviços em estabelecimentos de qualquer natureza, em 

desacordo com as normas legais.  

 

 

Já a lei nº 8213/91, sem seu artigo 19, § 2º, considera contravenção penal, 

punível com multa, deixar a empresa de cumprir as normas de Segurança e 

Higiene do Trabalho. 

 

 



AÇÃO REGRESSIVA  DO INSS 
 

 

Lei 8213/91 

 

“Art. 19. [...] 

 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.” 

 

“§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.” 

 

 

 

Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e 

higiene do trabalho indicadas para a proteção individual e coletiva, a 

Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis. 



TIPOS DE INDENIZAÇÃO 

 

 

 

 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

 

 

 

 

 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 



MORTE DA VÍTIMA 

 

 

 

Se o acidente de trabalho tiver como resultado a morte da vítima, o diploma 

legal aplicável é o art. 948 do CC: 

 

 

Art. 948. No caso de homicídio, a indenização consiste, sem excluir outras 

reparações:  

 

I - no pagamento das despesas com o tratamento da vítima, seu funeral e o 

luto da família; 

 

II - na prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-

se em conta a duração provável da vida da vítima. 



INCAPACIDADE PERMANENTE 

 

Em relação à incapacidade permanente, deve-se utilizar o disposto no 

art. 950 do CC: 

 

 

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa 

exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de 

trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e lucros 

cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão 

correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou 

da depreciação que ele sofreu. 

 

 

 

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a 

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. 



INCAPACIDADE TEMPORÁRIA 

 

 

Em relação à incapacidade temporária, a indenização devida 

está disciplinada pelo art. 949 do CC: 

 

Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor 

indenizará o ofendido das despesas do tratamento e dos 

lucros cessantes até ao fim da convalescença, além de 

algum outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido. 



VAMOS 

PREVENIR!!! 

 

VAMOS SALVAR 

VIDAS!!! 

 



Obrigada!!!!!! 

 

 

 

Estou sempre à disposição 

 

Dados para contato: 

 

andrea@valio.com.br 

(15) 32314019 

(15)32314011 

 


